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	INDICAÇÃO Nº 022/2009




AUTORIA: Vereadores VAGNER HERKLOTZ, DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO E LEANDRO MARTINS DOS SANTOS
INDICAm A NECESSIDADE DA CONCLUSÃO DO GINÁSIO DE ESPORTES DO DISTRITO DE MARECHAL RONDON.

                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja  encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da conclusão do Ginásio de Esportes do Distrito de Marechal Rondon.

                                                           JUSTIFICATIVA
Para que esse ginásio tenha condições de uso é preciso fechar as laterais e colocar as redes de proteção e traves. Sem essas providências, não há como manter a limpeza e a integridade desse espaço. Inclusive, devido a falta das telas de proteção, já foram danificados vidros, lâmpadas e o telhado.
 Também seria necessário ter uma pessoa responsável pelo funcionamento da lanchonete, que poderia se responsabilizar pela guarda e limpeza do Ginásio, nos mesmos moldes utilizados nos ginásios da sede.

Oportuno observar que sem a conclusão desse Ginásio ficará inviabilizada o seu uso pelos alunos da Escola Municipal Walter de Souza e Silva, para as aulas de educação física, em detrimento de um adequado desenvolvimento dessa disciplina, já que essa escola não conta com quadra esportiva. 






 Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 5 de fevereiro de 2009.
Ver. VAGNER HERKLOTZ               Ver. DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO
Ver. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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